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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 52/2016

de 5 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portuguesa 
e a República Democrática de São Tomé e Príncipe para 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em
São Tomé em 13 de julho de 2015, aprovada pela Resolu-
ção da Assembleia da República n.º 182/2016, em 17 de 
junho de 2016.

Assinado em 22 de julho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 28 de julho de 2016.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Decreto do Presidente da República n.º 53/2016

de 5 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e os 
Estados Unidos da América para Reforçar o Cumprimento 
Fiscal e Implementar o Foreign Account Tax Compliance 
Act (FATCA), assinado em Lisboa em 6 de agosto de 2015, 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República
n.º 183/2016, em 17 de junho de 2016.

Assinado em 25 de julho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 28 de julho de 2016.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 182/2016

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e a República 
Democrática de São Tomé e Príncipe para Evitar a Dupla Tribu-
tação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento, assinada em São Tomé em 13 de julho de 2015.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Convenção entre a República Portuguesa 
e a República Democrática de São Tomé e Príncipe para 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em 

São Tomé em 13 de julho de 2015, cujo texto, na versão 
autenticada, em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 17 de junho de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚ-
BLICA DEMOCRÁTICA DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL 
EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO.

A República Portuguesa e a República Democrática de 
São Tomé e Príncipe, desejando celebrar uma Convenção 
para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em 
matéria de impostos sobre o rendimento, tendo em vista 
promover e reforçar as relações económicas entre os dois 
países, acordam no seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação da Convenção

Artigo 1.º
Pessoas visadas

A presente Convenção aplica -se às pessoas residentes 
de um ou de ambos os Estados Contratantes.

Artigo 2.º
Impostos visados

1 — A presente Convenção aplica -se aos impostos sobre 
o rendimento exigidos em benefício de um Estado Contra-
tante, ou das suas subdivisões políticas ou administrativas 
ou autarquias locais, seja qual for o sistema usado para a 
sua cobrança.

2 — São considerados impostos sobre o rendimento 
todos os impostos incidentes sobre o rendimento total ou 
sobre elementos do rendimento, incluídos os impostos 
sobre os ganhos derivados da alienação de bens mobiliários 
ou imobiliários, os impostos sobre o montante global dos 
vencimentos ou salários pagos pelas empresas, bem como 
os impostos sobre as mais -valias.

3 — Os impostos atuais a que a presente Convenção se 
aplica são, nomeadamente:

a) Em Portugal:
i) O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

(IRS);
ii) O imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas 

(IRC); e
iii) As derramas;

(a seguir referidos pela designação de «imposto portu-
guês»); e

b) Em São Tomé e Príncipe:
i) O imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

(IRS);
ii) O imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas 

(IRC); e
iii) O selo de conhecimento de cobrança relativo ao 

IRS e IRC;

(a seguir referidos pela designação de «imposto são-
-tomense»).


